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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

LEIS 
 

LEI Nº 1.319, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.  

 

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2023 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. O Orçamento do Município de Atílio Vivacqua, referente ao exercício de 2023, será elaborado e executado 

segundo as diretrizes estabelecidas na presente Lei, em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2º, da Constituição Federal e 

4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, compreendendo: 

 

I – As prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II – A organização e estrutura dos orçamentos; 

III – As diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual e suas alterações; 

IV – As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

V – As disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Município; 

VI – As disposições finais. 

 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

Art. 2º. As prioridades e as metas para o exercício financeiro de 2023 são as estabelecidas no Anexo de Metas e 

Prioridades, de acordo com o planejamento da ação governamental instituído pelo Plano Plurianual 2022-2025. 

Parágrafo único. As prioridades e metas especificadas no Anexo de Metas e Prioridades terão precedência na 

alocação de recursos no Orçamento 2023, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
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Art. 3º. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por Unidade Orçamentária, segundo a 

classificação por funções e programas, explicitando para cada projeto, atividade ou operação especial, meta e valores 

totalizados por grupo de despesa e modalidade de aplicação. 

 

§ 1º. A classificação funcional-programática seguirá o disposto na Portaria nº 42, do Ministério do Orçamento e 

Gestão, de 14 de abril de 1999, e suas alterações. 

 

§ 2º. Os Programas, classificadores da ação governamental, pelos quais os objetivos da administração se exprimem, 

serão aqueles constantes do Plano Plurianual do período de 2022-2025. 

§ 3º. Na indicação do grupo de despesa a que se refere o caput deste artigo, será obedecida a seguinte 

classificação, de acordo com a Portaria Interministerial nº 163, de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de 

Orçamento Federal, e suas alterações: 

 

I – Pessoal e encargos sociais (1); 

II – Juros e encargos da dívida (2); 

III – Outras despesas correntes (3); 

IV – Investimentos (4); 

V – Inversões financeiras (5); 

VI – Amortização da dívida (6). 

 

§ 4º. A reserva de contingência, prevista no Art. 18, desta Lei, será identificada pelo dígito 9 (nove), no que se 

refere ao grupo de natureza de despesa. 

 

§ 5º. A classificação por fontes de recursos seguirá o disposto na Resolução TC Nº 247, de 18 de setembro de 2012 

do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e respectivas atualizações. 

 

Art. 4º. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

 

I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos 

pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto 

de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 

ação de governo; 

III – Projeto, um instrumento de programa para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 

operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 

governo; 

IV – Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não 

resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 

V – Unidade Orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, 

entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional. 

 

Art. 5º. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, 

projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias 

responsáveis pela realização da ação. 

 

Art. 6º. Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função, a subfunção, o programa de governo, a 

unidade e o órgão orçamentário, às quais se vinculam. 

 

Art. 7º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária 

Anual por programas, atividades, projetos ou operações especiais. 

 

Art. 8º. As metas físicas serão indicadas em nível de projetos e atividades. 
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Art. 9º. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreendem a programação dos Poderes do Município, seus 

fundos e órgãos. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES 

 

Art. 10. O Orçamento do Município para o exercício de 2023 será elaborado visando garantir o equilíbrio da gestão 

fiscal e a preservação da capacidade própria de investimento. 

 

Art. 11. No Projeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas e as despesas serão orçadas a preços correntes, 

estimadas para o exercício de 2023, observando o comportamento da receita no último exercício (2021), bem como a 

execução orçamentária de 2022, até o período da elaboração do referido Projeto de Lei.  

 

Art. 12. Na programação da despesa, não poderá ser fixada despesa sem que estejam definidas as respectivas 

fontes de recursos. 

 

Art. 13. A lei orçamentária não destinará recursos para custeio de despesas de competência de outros Entes da 

Federação. 

 

Parágrafo único. A vedação disposta no caput deste artigo não se aplica às ações decorrentes dos processos de 

municipalização e consórcios, desde que observados os critérios legais. 

Art. 14. Somente serão incluídas, na Lei Orçamentária Anual, dotações para o pagamento de juros, encargos e 

amortização das dívidas decorrentes das operações de crédito contratadas ou autorizadas até a data do encaminhamento do 

Projeto de Lei do Orçamento à Câmara Municipal. 

 

Art. 15. Na programação de investimentos, serão observados os seguintes princípios: 

I – Novos projetos somente serão incluídos na Lei Orçamentária Anual depois de atendidos os em andamento, 

contempladas as despesas de conservação do patrimônio público e assegurada a contrapartida de operações de crédito e 

convênios; 

 

II – Somente serão incluídos na Lei Orçamentária Anual, os investimentos para os quais tenham sido previstas no 

Plano Plurianual do período 2022-2025 e suas alterações, e ações que assegurem sua manutenção; 

III – Os investimentos deverão apresentar viabilidade técnica, econômica, financeira e ambiental. 

 

Art. 16. A estimativa de receita de operações de crédito para o exercício de 2023 terá, como limite máximo, a folga 

resultante da combinação das Resoluções nºs 40 e 43, de 2001, do Senado Federal, e ainda, da Medida Provisória nº 2.185-

35, de 2001. 

 

Art. 17. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação de recursos na Lei Orçamentária 

e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle dos custos das 

ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

 

Art. 18. O valor da reserva de contingência será de, no máximo, 02% (dois por cento) da receita corrente líquida 

estimada para 2023. 

 

Art. 19. A destinação de recursos do Município, a qualquer título, para atender necessidades de pessoas físicas ou 

déficits de pessoas jurídicas, observará o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, e na Lei nº 4.320, de 1964. 

 

Art. 20. No caso de necessidade de limitação de empenho das dotações orçamentárias e de movimentação 

financeira, a serem efetivadas nas hipóteses previstas no art. 9º e no inciso II, § 1º, do Art. 31, da Lei Complementar nº 101, 
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de 2000, essa limitação será aplicada aos Poderes Executivo e Legislativo, excluídas as duplicidades, na Lei Orçamentária 

Anual e incidirá sobre outras despesas correntes, investimentos e inversões financeiras. 

 

Art. 21. Fica excluído da proibição prevista no inciso V, Parágrafo único, do Art. 22, da Lei Complementar 101, de 

2000, a contratação de hora extra para pessoal, quando se tratar de relevante interesse público. 

 

Art. 22. A execução orçamentária, direcionada para a efetivação das metas fiscais estabelecidas em anexo, deverá, 

ainda, manter superavitária a receita corrente frente à despesa corrente, com a finalidade de comportar a programação de 

investimentos. 

 

Art. 23. As alterações do Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD, no nível de elemento de despesa, 

observados os mesmos grupos de despesa, categoria econômica, modalidade de aplicação, projeto/atividade/operação 

especial e unidade orçamentária, poderão ser procedidas para atender necessidades de execução, mediante publicação de 

Portaria. 

 

§ 1º. As alterações, para efeitos do caput deste artigo, compreendem transferências de saldos orçamentários entre 

elementos de despesa. 

 

§ 2º. Caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal e do Poder Legislativo, por meio de ato próprio, instituir as 

referidas alterações. 

 

Art. 24. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão os quadros de 

detalhamento de despesa, os quais serão modificados independentemente de nova publicação. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 

Art. 25. Os Poderes Executivo e Legislativo, na elaboração de suas estimativas para pessoal e encargos sociais, 

terão como limites, observados os arts. 19 e 20, da Lei Complementar nº 101, de 2000, o valor da projeção da folha para 

2022, considerando os acréscimos legais, inclusive alterações e/ou elaboração de planos de carreira e admissões para 

preenchimento de cargos. 

Art. 26. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, inclusive reajustes, a criação de cargos, 

empregados e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 

título, pelos Poderes Executivo e Legislativo, somente serão admitidos se, cumulativamente: 

I – Houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de pessoal e aos 

acréscimos dela decorrentes; 

II – Observados os limites estabelecidos nos Arts. 19 e 20, da Lei Complementar 101, de 2000. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 27. Na estimativa das receitas constantes do Projeto de Lei Orçamentária Anual, poderão ser considerados os 

efeitos das propostas de alterações na Legislação Tributária. 

 

Parágrafo único. As alterações na legislação tributária municipal, dispondo, especialmente, sobre IPTU, ISS, ITBI, 

taxa de Coleta de Resíduos Sólidos e Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, deverão constituir objeto 

de projetos de lei a serem enviados à Câmara Municipal, visando promover a justiça fiscal e contribuir para a elevação da 

capacidade de investimento do Município. 

 

Art. 28. Quaisquer projetos de lei que resultem em redução de encargos tributários para setores da atividade 

econômica deverão apresentar demonstrativo dos benefícios de natureza econômica e/ou social. 
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Parágrafo único. A redução de encargos tributários só entrará em vigor quando satisfeitas as condições contidas no 

art. 14, da Lei Complementar 101, de 2000. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 29. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que impliquem em execução de 

despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

 

Art. 30. Caso o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2023 não seja sancionado até 31 de dezembro de 2022, a 

programação dele constante poderá ser executada em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada 

unidade orçamentária, na forma da proposta remetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

 

§ 1º. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste 

artigo. 

 

§ 2º. Eventuais saldos negativos, apurados em consequência de emendas apresentadas ao projeto de lei na Câmara 

Municipal e do procedimento previsto neste artigo, serão ajustados após a sanção da Lei Orçamentária Anual, através da 

abertura de créditos adicionais. 

 

§ 3º. Não se inclui no limite previsto no caput deste artigo, podendo ser movimentado, sem restrições, as dotações 

para atender despesas com: 

I – pessoal e encargos sociais; 

II – benefícios previdenciários; 

III – serviço da dívida; 

IV – pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, educação e assistência social; 

V – categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações de crédito ou de transferências da 

União e do Estado; 

VI – categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do Município em relação aos recursos 

previstos no inciso anterior; 

VII – conclusão de obras iniciadas em exercícios anteriores a 2022 e cujo cronograma físico, estabelecido em 

instrumento contratual, não se estenda além do 1º semestre de 2023; 

VIII – pagamento de contratos que versem sobre serviços de natureza continuada. 

 

Art. 31. O Poder Executivo disponibilizará no site eletrônico da Prefeitura (Portal da Transparência), no prazo de 

trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, discriminando a 

despesa por elementos, conforme a unidade orçamentária e respectivas categorias de programação. 

 

Art. 32. Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos 04 (quatro) meses do exercício financeiro de 

2022 poderão ser reabertos, no limite de seus saldos, os quais serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro de 

2023 conforme disposto no § 2º, do Art. 167, da Constituição Federal. 

 

Art. 33. Cabe ao Poder Executivo Municipal o processo de elaboração do Orçamento Municipal. 

 

Art. 34. O Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma anual de desembolso mensal, nos 

termos do Art. 8º, da Lei Complementar nº 101, de 2000 por grupo de despesa, bem como as metas bimestrais de 

arrecadação, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 35. Entende-se, para efeito do § 3º, do Art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000, como despesas 

irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II, do Art. 24, da Lei 8.666, de 

1993. 
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Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Atílio Vivacqua-ES, 30 de novembro de 2022 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal  
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Anexos: 

 

ARF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2023 

 

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais 210.000,00 
Abertura de cr é ditos adicionais a 

partir da Reserva de Contingência 
210.000,00 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00   

Avais e Garantias Concedidas 0,00   

Assunção de Passivos 0,00   

 
Assistências Diversas 

 
210.000,00 

Abertura de cr é ditos adicionais a partir 

da redu ç ã o de dota ç ã o de 

despesas discricionárias 

 
210.000,00 

Outros Passivos Contingentes 0,00   

SUBTOTAL 420.000,00 SUBTOTAL 420.000,00 

 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação 0,00   

Restituição de Tributos a Maior 0,00   

Discrepância de Projeções:    

Outros Riscos Fiscais 0,00   

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00 
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TOTAL 420.000,00 TOTAL 420.000,00 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA JOSÉ RICARDO COSTA RAMBALDUCCI 

Prefeito Municipal Secretário Munic. de Adm e Finanças Contador CRC-ES-006579-0 

 

AMF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO I – METAS ANUAIS 

 
MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

202

3 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º)  R$ 1,00 

 

ESPECIFICAÇÃO 

202
3 

202
4 

202
5 

Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL 

Corrent

e 

(a) 

Constant

e 

(a / 

PIB) 

x 100 

(a / 

RCL) 

x 100 

Corrent

e 

(b) 

Constant

e 

(b / 

PIB) 

x 100 

(b / 

RCL) 

x 100 

Corrent

e 

(c) 

Constant

e 

(c / 

PIB) 

x 100 

(c / 

RCL) 

x 100 

Receita Total 56.600.000 54.902.000 0,0007 104,77 59.582.820 57.795.335 0,0008 104,77 61.626.511 59.777.716 0,0008 104,77 

Receitas Primárias (I) 56.251.573 54.564.026 0,0007 104,13 59.216.031 57.439.550 0,0008 104,13 61.247.141 59.409.727 0,0008 104,13 

Despesa Total 56.600.000 54.902.000 0,0007 104,77 59.582.820 57.795.335 0,0008 104,77 61.626.511 59.777.716 0,0008 104,77 

Despesas Primárias (II) 56.599.000 54.901.030 0,0007 104,77 59.581.820 57.794.365 0,0008 104,77 61.625.511 59.776.746 0,0008 104,77 

Resultado Primário (III) = (I – II) -347.427 -337.004 0,0000 -0,64 -365.789 -354.815 0,0000 -0,64 -378.370 -367.019 0,0000 -0,64 

Resultado Nominal -4.100.000 -3.977.000 -0,0001 -7,59 -4.333.700 -4.203.689 -0,0001 -7,62 -4.580.721 -4.443.299 -0,0001 -7,79 

Dívida Pública Consolidada 0 0 0,0000 0,00 0 0 0,0000 0,00 0 0 0,0000 0,00 

Dívida Consolidada Líquida -
10.165.368 

-9.860.407 -0,0001 -18,82 -10.775.290 -
10.452.032 

-0,0001 -18,95 -11.421.808 -11.079.153 -0,0001 -19,42 

Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0 0 0,0000 0 0 0 0,0000 0 0 0 0,0000 0 

Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0 0 0,0000 0 0 0 0,0000 0 0 0 0,0000 0 

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V) 0 0 0,0000 0 0 0 0,0000 0 0 0 0,0000 0 
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FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 

 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES KAROLINE DUARTE VENTURI 

LIMA 
JOSÉ RICARDO COSTA 
RAMBALDUCCI 

Prefeito Municipal Secretário Munic. de Adm e 
Finanças 

Contador CRC-ES-006579-0 

 

AMF/Tabela 2 - DEMONSTRATIVO 2 – AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2023 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)     R$ 1,00 

 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
 

2021 
 

(a) 

 

 
% PIB 

 

 
% RCL 

 

Metas Realizadas 

em 2021 

 

(b) 

 

 
% PIB 

 

 
% RCL 

 

Variação 

Valor 

(c) = (b-a) 

% 

(c/a) x 100 

Receita Total Receitas 

Primárias (I) Despesa 

Total 

Despesas Primárias (II) Resultado 

Primário (III) = (I–II) Resultado 

Nominal 

Dívida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada Líquida 

35.000.000 

34.400.000 

35.000.000 

35.000.000 

-600.000 

-4.000.000 

0 

-2.000.000 

0,0005 

0,0005 

0,0005 

0,0005 

0,0000 

-0,0001 

0,0000 

0,0000 

112,54 

110,61 

112,54 

112,54 

-1,93 

-12,86 

0,00 

-6,43 

52.777.788 

50.096.496 

51.715.980 

51.715.980 

-1.619.484 

846.984 

0 

-10.971.676 

0,0007 

0,0007 

0,0007 

0,0007 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

-0,0001 

104,68 

99,37 

102,58 

102,58 

-3,21 

1,68 

0,00 

-21,76 

17.777.788 

15.696.496 

16.715.980 

16.715.980 

-1.019.484 

4.846.984 

0 

-8.971.676 

50,79 

45,63 

47,76 

47,76 

169,91 

-121,17 

0,00 

448,58 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA JOSÉ RICARDO COSTA RAMBALDUCCI 

Prefeito Municipal Secretário Munic. de Adm e Finanças Contador CRC-ES-006579-0 

 

 

AMF/Tabela 3 - DEMONSTRATIVO 3 – METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2023 

 

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II) R$ 1,00 

 
ESPECIFICAÇÃO 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2020 202

1 

% 202

2 

% 2023 % 2024 % 2025 % 

Receita Total 41.080.396 52.777.788 28,47 45.543.856 -13,71 56.600.000 24,28 59.582.820 5,27 61.626.511 3,43 

Receitas Primárias (I) 40.856.958 50.096.496 1,23 45.449.573 -9,28 56.251.573 23,77 59.216.031 5,27 61.247.141 3,43 

Despesa Total 44.742.242 51.715.980 1,16 45.543.856 -11,93 56.600.000 24,28 59.582.820 5,27 61.626.511 3,43 

Despesas Primárias (II) 44.742.242 51.715.980 1,16 45.542.756 -11,94 56.599.000 24,28 59.581.820 5,27 61.625.511 3,43 

Resultado Primário (III) = (I - II) -3.885.283 -1.619.484 0,42 -93.183 -94,25 -347.427 272,84 -365.789 5,29 -378.370 3,44 

Resultado Nominal -3.885.283 846.984 -0,22 -94.062 -111,11 -4.100.000 4258,83 -4.333.700 5,70 -4.580.721 5,70 

Dívida Pública Consolidada 0 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 0,00 

Dívida Consolidada Líquida -9.078.187 -10.971.676 120,86 -9.589.970 -12,59 -10.165.368 6,00 -10.775.290 6,00 -11.421.808 6,00 

 

 

ESPECIFICAÇÃO 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2019 202

0 

% 202

1 

% 2022 % 2023 % 2024 % 

Receita Total 39.847.984 51.194.454 28,47 44.177.540 -13,71 54.902.000 24,28 57.795.335 5,27 59.777.716 3,43 
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Receitas Primárias (I) 39.631.250 48.593.601 1,23 44.086.086 -9,28 54.564.026 23,77 57.439.550 5,27 59.409.727 3,43 

Despesa Total 43.399.975 50.164.501 1,16 44.177.540 -11,93 54.902.000 24,28 57.795.335 5,27 59.777.716 3,43 

Despesas Primárias (II) 43.399.975 50.164.501 1,16 44.176.473 -11,94 54.901.030 24,28 57.794.365 5,27 59.776.746 3,43 

Resultado Primário (III) = (I - II) -3.768.725 -1.570.899 0,42 -90.388 -94,25 -337.004 272,84 -354.815 5,29 -367.019 3,44 

Resultado Nominal -3.768.725 821.574 -0,22 -91.240 -111,11 -3.977.000 4258,83 -4.203.689 5,70 -4.443.299 5,70 

Dívida Pública Consolidada 0 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 0,00 

Dívida Consolidada Líquida -8.805.841 -10.642.525 120,86 -9.302.271 -12,59 -9.860.407 6,00 -10.452.032 6,00 -11.079.153 6,00 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA JOSÉ RICARDO COSTA 
RAMBALDUCCI 

Prefeito Municipal Secretário Munic. de Adm e 
Finanças 

Contador CRC-ES-006579-0 

 

AMF/Tabela 4 - DEMONSTRATIVO 4 – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 
MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2023 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)     R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 % 2020 % 2019 % 

Patrimônio/Capital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

90.334.439 100,00% 83.181.452 100,00% 73.094.247 100,00% 

TOTAL 90.334.439 100,00% 83.181.452 100,00% 73.094.247 100,00% 

 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 % 2020 % 2019 % 

Patrimônio 

Reservas 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

      

TOTAL 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA JOSÉ RICARDO COSTA RAMBALDUCCI 

Prefeito Municipal Secretário Munic. de Adm e Finanças Contador CRC-ES-006579-0 

 

 

AMF/Tabela 5 - DEMONSTRATIVO 5 – ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 

ATIVOS 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2023 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 

1,00 

RECEITAS REALIZADAS 
2021 

(a) 

2020 

(b) 

2019 

(c) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens 

Imóveis 

0,00 

0,00 

198.847,9

0 

198.847,9

0 

354.205,0

0 

354.205,0

0 

 

DESPESAS EXECUTADAS 
2021 

(d) 

2020 

(e) 

2019 

(f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) DESPESAS 

DE CAPITAL 

238.465,00 0,00 211.766,00 

238.465,00 0,00 211.766,00 
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SALDO EXERCICIO ANTERIOR 17.439,10 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da 

Dívida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Geral de Previdência Social 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

238.465,00 0,00 211.766,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

 

 
SALDO FINANCEIRO 

2021 

(g) = ((Ia – 

IId) + 

IIIh) 

2020 

(h) = ((Ib – 
IIe) 

+ IIIi) 

 
2019 

(i) = (Ic – 

IIf) 

VALOR (III) 120.261,0
0 

358.726,0
0 

159.878,1
0 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 

08:11h Nota : 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA JOSÉ RICARDO COSTA RAMBALDUCCI 

Prefeito Municipal Secretário Munic. de Adm e Finanças Contador CRC-ES-006579-0 
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AMF/Tabela 6 - DEMONSTRATIVO 6 – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA LEI DE 

DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2023 

 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PLANO 
PREVIDENCIÁRIO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201
9 

202
0 

202
1 

RECEITAS CORRENTES (I) 

Receita de Contribuições dos 

Segurados Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Militar 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Receita de Contribuições 

Patronais Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Militar 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Em Regime de Parcelamento 

de Débitos Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Receitas de Valores 

Mobiliários Outras 

Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 

Receita de Aporte Periódico de Valores 

Predefinidos Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS 

para o RPPS Demais Receitas 

Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 

Alienação de Bens, Direitos 
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e Ativos Amortização de 

Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - 
(III) = (I + II) 

   

 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201
9 

202
0 

202
1 

ADMINISTRAÇÃO (IV) 

Despesas 

Correntes 

Despesas de 

Capital 

PREVIDÊNCIA (V) 

Benefícios - 

Civil 

Aposentado

rias 

Pensões 

Outros Benefícios 

Previdenciários Benefícios - 

Militar 

Reformas 

Pensões 

Outros Benefícios 

Previdenciários Outras 

Despesas Previdenciárias 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

   

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VI) = (IV + V) 

   

 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)    
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS 20
19 

202
0 

20
21 

VALOR  

 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 201
9 

202
0 

202
1 

VALOR    

 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO 
RPPS 

201

9 

202

0 

202

1 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 

Predefinidos Outros Aportes para o RPPS 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

   

 

BENS E DIREITOS DO RPPS 20
19 

202
0 

202
1 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Investimentos e 

Aplicações Outro 

Bens e Direitos 

   

 

PLANO FINANCEIRO 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201

9 
202

0 
202

1 

RECEITAS CORRENTES (VIII) 

Receita de Contribuições dos 

Segurados Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Militar 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Receita de Contribuições 

Patronais Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Militar 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Em Regime de Parcelamento 

de Débitos Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Receitas de Valores 

Mobiliários Outras 

Receitas Patrimoniais 

Receita de 

Serviços Outras 

Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS 

para o RPPS Demais Receitas 

Correntes 
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 

Alienação de Bens, Direitos 
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e Ativos Amortização de 

Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (X) = (VIII + IX)   

 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201

9 
202

0 
202

1 
ADMINISTRAÇÃO (XI) 

Despesas 
Correntes 
Despesas de 
Capital 

PREVIDÊNCIA (XII) 
Benefícios - 

Civil 

Aposentado

rias 

Pensões 
Outros Benefícios 

Previdenciários Benefícios - 
Militar 

Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios 

Previdenciários Outras 
Despesas Previdenciárias 

Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS Demais Despesas 
Previdenciárias 

   

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(XIII) = (XI + XII 

   

 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X – XIII)    
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
FINANCEIRO DO RRPS 

201
9 

202
0 

202
1 

Recursos para Cobertura de Insuficiências 
Financeiras Recursos para Formação de 
Reserva 

   

 

 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

     

 
EXERCÍCI

O 

Receitas 

Previdenci

árias 
(a) 

Despesas 

Previdenci

árias 
(
b
) 

Resultad

o 

Previdenci

ário 
(c) = (a-
b) 

Saldo 

Financeiro 

do 

Exercício 
(d) = (d Exercício 
Anterior) + (c) 

     

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES KAROLINE DUARTE VENTURI JOSÉ RICARDO COSTA RAMBALDUCCI 

Prefeito Municipal Secretário Munic. de Adm e Finanç Contador CRC-ES-006579-0 
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AMF/Tabela 7 - DEMONSTRATIVO 7 – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

 
MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE 
RECEITA 

2023 

 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

 

ITE

M 

 

TRIBUT

O 

 

MODALIDADE 

 

SETORES/ 

PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO 

 

LEI 

 
RENÚNCIA DE RECEITA 
PREVISTA 

 

COMPENSAÇÃO 

20
23 

20
24 

20
25 

 

 
01 

 

IPTU 
/ISS 

/ITBI 

 

Isenção e 

redução base 

de calculo 

incentivo

 par
a 

instala ç ã o/amplia ç ã o 

de empresas e gera ç ã o 

de empregos. 

Projeto de Lei 

a ser 

encaminhado 

para o Poder 

Legislativo 

 

 
1.500.000,0

0 

 

 
2.000.000,0

0 

 

 
2.500.000,00 

Incremento na receita do 

ISSQN proveniente de novos 

empreendimentos a serem 

instalados no município. 

 

02 

Taxa de 

Alvara 

de 

Funcion

a 
mento 

 

Isenção total 

 

Microempreendedor 
Individual 

Lei 

Municipal 

1301 - 

CTM - 
Artigo 274 

 

89.789,06 

 

98.768,96 

 

110.621,23 

MEI adequacao da Legislacao 
Federal 

- LC 128/2008, que preve a 
isencao de cobranca de Taxas 
para empreendedores 
individuais. 

 

 

03 

Taxa de 

Alvara 

de 

Funcion

a mento 

 

 

Isenção parcial - 50% 

 

 

Empresas ME e EPP 

 
Lei 

Municipal 

1301 - 

CTM - 

Artigo 275 

 

 

85.650,48 

 

 

94.215,53 

 

 

104.579,23 

Incentivo a implantacao de 

novos empreendimentos no 

municipio com criacao de 

novos postos de trabalho e 

geracao de renda local. 

 

 
04 

 

 
IPTU 

 

 
Isençao Parcial - 20 % a 40 
% 

 

 
Populaçao em Geral 

Lei 

Municipal 

1301 - 

CTM - 

Artigo 73 § 

3º Artigo 197 

§ 2º 

 

 
63.908,80 

 

 
76.690,56 

 

 
92.028,67 

Aumento da arrecadação do 

IPTU,estimulando o 

pagamento em cota única 

evitando assim a 

inadimplencia no 

recolhimento do 
referido imposto. 
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05 

 

IPTU 

 

Isenção total 

 

Idosos com mais de 65 
anos 

Lei 

Municipal 

1301 - 

CTM - 

Artigo 210, 
Inciso 

III 

 

6.380,00 

 

7.180,00 

 

8.257,00 

Aumento da arrecadação do 

IPTU, decorrente da ampliação 

de sua base de cálculo, em 

função de ações de 
recadastramento imobiliário. 

TOTAL 1.745.728,3
4 

2.276.855,0
5 

2.815.486,13  

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES   KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA JOSÉ RICARDO COSTA RAMBALDUCCI 

Prefeito Municipal Secretário Munic. de Adm e Finanças Contador CRC-ES-006579-0 

 

 

AMF/Tabela 8 - DEMONSTRATIVO 8 – MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO 

 

 

 

 
MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2023 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

EVENTOS 2023 
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Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais (-) 

Transferências ao FUNDEB 

100.000,00 

50.000,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 50.000,00 

Redução Permanente de Despesa (II)  

Margem Bruta (III) = (I+II) 50.000,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) Novas 

DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 50.000,00 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 
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MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 

LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS AÇÕES 

PRIORITÁRIAS DO GOVERNO 

2023 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS DO GOVERNO POR UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

CAMARA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 

1.0001 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO 

1.0002 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA 

FUNCIONAME 

2.0001 MANUT ATIV DO PODER LEGISLATIVO 

2.0002 DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO 

2.0003 CONCURSO PUBLICO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

1.0003 REF E AMPLIAÇÃO DA SEDE DO MUNICIPIO 

1.0004 IMPLANTAÇÃO DE POLO INDUSTRIAL 

2.0004 MANUT ATIV DO GABINETE DO PREFEITO 

 
SECRET. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

2.0005 MODERNIZAÇÃO TRIBUTARIA 

2.0006 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS 

ADMINISTRAT 

2.0007 MANUT ATIV DA SEMAF 

3.0001 PAGAMENTO DA DIVIDA CONTRATADA E DE PRECATÓRIOS 

3.0002 FORMAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1.0005 CONST, REFORMA E AMPL DO SETOR FUNERÁRIO 

1.0006 CONST, REF E AMPL DA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

1.0007 CONSTRUÇÃO, REF E AMPL DE MUROS, VIAS, ESTRADAS E 

1.0008 CONST, REF E AMPL DO SETOR DE AGUA E ESGOTO 

1.0029 CONST E REFORMA DE PRAÇAS 

2.0008 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL 

2.0010 MANUT ATIV DA SEMUR E SEGURANCA PATRIMONIAL 

2.0011 MANUT ATIV DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 

2.0012 MANUT ATIV DE LIMPEZA PUBLICA 

2.0013 MANUT DAS PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 

2.0014 MANUT ATIV SISTEMA DE AGUA E ESGOTO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.0009 CONST, REF E AMPL UNID ENSINO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

1.0010 CONST, REF E AMPL UNID ENSINO FUNDAMENTAL 

1.0011 APARELAHAMENTO UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

1.0012 APARELAHAMENTO UNIDADES ENSINO FUNDAMENTAL 

1.0027 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO 

DO 

1.0028 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO 

DA 

2.0015 MANUT ATIV ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL 

2.0016 MANUT ATIV ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 
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MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 

LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS AÇÕES 

PRIORITÁRIAS DO GOVERNO 

2023 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS DO GOVERNO POR UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

2.0017 MANUT ATIV TRANSP ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

2.0018 MANUT ATIV TRANSP ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 

2.0019 MANUT ATIV TRANSP ESCOLAR ENSINO SUPERIOR 

2.0020 DISPONIB DINHEIRO DIRETO ESCOLA-ED INFANTIL 

2.0021 DISPONIB DINHEIRO DIRETO ESCOLA-ENSINO FUNDAMENTAL 

2.0022 DISPONIB DINHEIRO DIRETO ESCOLA-EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2.0023 MANUT ATIV EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2.0024 MANUT ATIV PROGRAMA ATLETAS NA ESCOLA 

2.0025 FORMAÇÃO CONTINUADA PROFISSIONAIS EDUC INTANTIL 

2.0026 FORMAÇÃO CONTINUADA PROFISSIONAIS ENSINO 

FUNDAMENT 

2.0027 MANUT ATIV PROGRAMA MAIS CULTURA ENS FUNDAMENTAL 

2.0028 MANUT ATIV EDUCAÇÃO INFANTIL 

2.0029 MANUT ATIV ENSINO FUNDAMENTAL 

2.0069 IMPLANTAÇÃO DE ENERGIA SOLAR NAS UNIDADES DE ENSIN 

2.0070 IMPLANTAÇÃO DE ENERGIA SOLAR NAS UNIDADES DE EDUCA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

1.0013 CONST, REF E AMPL DA ATENÇÃO BASICA 

1.0014 APARELHAMENTO DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BASICA 

1.0015 IMPLANTAÇÃO/APARELHAMENTO UNID LABORAT AMBULAT E 

H 

1.0016 CONST, REF E AMPL UNID AMBULAT E HOSPITALARES 

2.0030 ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 

2.0031 AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE 

2.0032 SAUDE BUCAL 

2.0033 SAUDE NA ESCOLA - PSE 

2.0034 MANUT ATIV PARA ATENDER CARENCIAS NUTRICIONAIS 

2.0035 MANUT ATIV DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

2.0036 MANUTENÇÃO REDE URGENCIA E EMERGENCIA - SAMU 

2.0037 MANUT ATIV PARA FUNCION MEDIA E ALTA COMPLEXIDAD 

2.0038 TRANSF AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

2.0039 MANUT ATIV VIG EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL 

2.0040 MANUT ATIV VIG SANITARIA 

2.0041 MANUT CONTROLE AO TABAGISMO 

2.0042 CAMPANHAS DE VACINAÇÃO 

2.0043 MANUT ATIV FUNDO MUNICIPAL SAÚDE 

2.0044 MANUT CONSELHO DE SAUDE 

2.0066 ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA 
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MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS AÇÕES 

PRIORITÁRIAS DO GOVERNO 2023 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS DO GOVERNO POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1.0017 REF E AMPLIAÇÃO PARA ATENDER IDOSOS 

1.0018 REF E AMPLIAÇÃO DO CRAS 

1.0019 CONST, REF E AMPL UNID HABIT ZONA URBANA 

1.0020 CONST, REF E AMPL UNID HABIT ZONA RURAL 

2.0045 ATENDIMENTO À FAMÍLIA - CRAS 

2.0046 FORTALECIMENTO DE VINCULOS 

2.0047 BPC NA ESCOLA 

2.0048 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

2.0049 ATENDIMENTO BENEFICIARIOS EVENTUAIS 

2.0050 MANUT CONSELHO TUTELAR 

2.0051 MANUT ATIV DA ASSISTENCIA SOCIAL 

2.0052 MANUTENÇÃO ATIVIDADES CMAS - AV 

2.0053 MANUT ATIV DA MEDIA COMPLEXIDADE 

2.0054 ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMILIAS E 

INDIVIDUOS 

2.0055 MANUT ATIV DE ALTA COMPLEXIDADE 

2.0072 GESTÃO DO FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA - FIA 

 
SECRET. MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

1.0021 CONST REF E AMPL REDE ELET RURAL 

1.0022 CONST REF E AMPL SETOR DESENV RURAL 

2.0056 MANUT ATIV DESENV RURAL 

 
SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

1.0023 CONST E APARELHAMENTO DO ESTADIO MUNICIPAL 

1.0024 CONST REF E AMPL DAS ÁREAS DA SEMCTEL 

1.0025 CONST E APARELHAMENTO DO TEATRO MUNICIPAL 

2.0057 MANUT DAS ATIVIDADES DA SEMCTEL 

2.0058 EVENTOS E FESTAS DO MUNICIPIO 

2.0059 ORG DE CAMPEONAT P/INCENTIVAR O ESPORTE 

2.0060 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

2.0071 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

 

CONTROLADORIA GERAL 

2.0009 MANUT ATIV CONTROLADORIA 

2.0068 REALIZAÇÃO DE TRABALHO DE AUDITORIA INTERNA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

1.0026 CONST, REF E AMPL SETOR DE MEIO AMBIENTE 

2.0061 LICENCIAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL 

2.0062 RECUPERACAO DE AREA DEGRADADA 

2.0063 MANUT ATIV MEIO AMBIENTE 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES      KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA        JOSÉ RICARDO COSTA RAMB 

Prefeito Municipal          Secretário Munic. de Adm e Finanças      Contador CRC-ES-006579-0 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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LEI Nº 1.320, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

CRIA VAGAS TEMPORÁRIAS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE PARA ATUAREM NO PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA - Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

faço saber que a Câmara Municipal de Atílio Vivacqua APROVOU e eu SANCIONO a presente Lei: 

 
Art. 1º. Ficam criadas as vagas temporárias para o Programa de Estratégia de Saúde da Família – ESF, para os 

cargos de: 

 

I. Enfermeiro; 

II. Técnico de Enfermagem; 

III. Auxiliar em Saúde Bucal; 

IV. Dentista; 

V. Médico; 

 
Art. 2º. Os profissionais contratados na forma desta Lei serão selecionados na forma do art. 239 e 239-A do 

Estatuto do Servidor Público Municipal de Atílio Vivacqua, Lei nº 585/2002 alterada pela Lei nº 1.259/2020. 

 
 Art. 3º. As atividades, a remuneração e a carga horária dos profissionais contratados na forma desta Lei serão as 

estabelecidas no anexo I, e as atribuições são as contidas no anexo II. 

 
Art. 4º. As vagas criadas por esta Lei serão extintas, caso haja extinção do respectivo programa em âmbito federal 

ou o descredenciamento de equipes.  

Art. 5º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de recursos previstos no orçamento vigente e 

incentivo de custeio referente aos Programas Federais, definidos pelo Ministério da Saúde. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 30 de novembro de 2022. 

 

 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA, VAGAS, HABILITAÇÃO ESPECÍFICA E  

VENCIMENTO BASE 

 

Cargo Carga Horária Vagas 
Habilitação 

Específica 
Vencimento Base 
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Enfermeiro 40 horas semanais 04 

Nível Superior em 

enfermagem e 

registro no 

conselho de classe. 

R$ 3.000,00 

Técnico de Enfermagem 40 horas semanais 05 

Nível médio/técnico 

em enfermagem e 

registro no 

conselho de classe. 

R$ 1.840,00 

Auxiliar em Saúde Bucal 40 horas semanais 07 

Nível médio 

completo, acrescido 

de curso em 

auxiliar de saúde 

bucal e registro no 

conselho de classe. 

R$ 1.640,00 

Dentista 40 horas semanais 02 

Nível Superior em 

odontologia e 

registro no 

conselho de classe. 

R$ 3.000,00 

Médico 20 horas semanais 01 

Nível Superior em 

medicina e registro 

no conselho de 

classe. 

R$ 4.950,00 

Médico 40 horas semanais 05 

Nível Superior em 

medicina e 

conselho no órgão 

de classe. 

R$ 9.900,00 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

DAS ATRIBUIÇÕES - CONFORME PORTARIA FEDERAL Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 E SUAS ALTERAÇÕES 
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Enfermeiro 

Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes e, quando 

indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 

associações entre outras), em todos os ciclos de vida; / Realizar consulta de 

enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever 

medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras 

normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão; / Realizar e/ou 

supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de risco, de acordo 

com protocolos estabelecidos; / Realizar estratificação de risco e elaborar plano de 

cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos 

demais membros da equipe; / Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando 

necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido pela rede local; / 

Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de 

enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; / 

Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS; / Implementar e 

manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados a sua área de 

competência na UBS; / Exercer outras atribuições conforme legislação profissional, e 

que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Técnico de 

Enfermagem 

Participar das atividades de atenção à saúde realizando procedimentos 

regulamentados no exercício de sua profissão na UBS e, quando indicado ou 

necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, 

entre outros); / Realizar procedimentos de enfermagem, como curativos, 

administração de medicamentos, vacinas, coleta de material para exames, lavagem, 

preparação e esterilização de materiais, entre outras atividades delegadas pelo 

enfermeiro, de acordo com sua área de atuação e regulamentação; / Exercer outras 

atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

Médico 

Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; / Realizar 

consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, 

quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 

(escolas, associações entre outros); em conformidade com protocolos, diretrizes 

clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelos 

gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições 

legais da profissão; / Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para 

as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros 

da equipe; / Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 

respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do 

plano terapêutico prescrito; / Indicar a necessidade de internação hospitalar ou 

domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; / Planejar, 

gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os 

outros membros da equipe; / Exercer outras atribuições que sejam de 

responsabilidade na sua área de atuação.  
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Dentista 

Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de 

agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da 

saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, 

atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 

demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros), de acordo com 

planejamento da equipe, com resolubilidade e em conformidade com protocolos, 

diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas 

pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as 

disposições legais da profissão; / Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o 

perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal no 

território; / Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, 

incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e 

procedimentos relacionados com as fases clínicas de moldagem, adaptação e 

acompanhamento de próteses dentárias (elementar, total e parcial removível); / 

Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção 

de doenças bucais; / Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde 

com os demais membros da equipe, buscando aproximar saúde bucal e integrar ações 

de forma multidisciplinar; / Realizar supervisão do técnico em saúde bucal (TSB) e 

auxiliar em saúde bucal (ASB); / Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas 

pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; / Realizar 

estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem 

condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; / Exercer 

outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação.  

Auxiliar em Saúde 

Bucal 

Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e 

indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; / Executar 

organização, limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, dos 

equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; / Auxiliar e instrumentar os 

profissionais nas intervenções clínicas; / Realizar o acolhimento do paciente nos 

serviços de saúde bucal; / Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à 

saúde bucal com os demais membros da equipe de Atenção Básica, buscando 

aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; / Aplicar medidas de 

biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 

resíduos odontológicos; / Processar filme radiográfico; / Selecionar moldeiras; / 

Preparar modelos em gesso; / Manipular materiais de uso odontológico realizando 

manutenção e conservação dos equipamentos; / Participar da realização de 

levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; / 

Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação.  

 

 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 16 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E TERMO DE 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM CUMPRIMENTO AO DECRETO MUNICIPAL 

 

 

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que: 

 

1) O presente gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, 

conformando-se às orientações do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual. 

 

2) Como acarreta aumento de despesa decorrente da criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, 

seguindo em anexo os documentos previstos no inciso I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que deva entrar em vigor e nos subsequentes - do art. 16 da Lei Complementar 101/00 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal). 

 

3) A despesa ou remanejamento a ser autorizado não impactará no resultado final do Plano de Ação do Município, com 

vistas ao equilíbrio fiscal.  

 

Em face disto, asseguro que não serão executadas despesas que comprometam a adequação dos gastos ao plano 

proposto. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 30 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

LEI Nº 1.321, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Estima a receita e fixa a despesa do Município de Atílio Vivácqua – ES, para o Exercício de 2023, e dá as 

seguintes providências. 

    

O Prefeito Municipal de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de Atílio Vivácqua, que estima a receita e fixa a despesa em 

R$ 56.600.000,00 (Cinquenta e seis milhões de reais) para o Exercício Financeiro de 2023. 

 

Art. 2º. A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos municipais e de outras receitas correntes e de 

capital, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes desta Lei, com os seguintes 

desdobramentos: 

 

1 – RECEITAS CORRENTES ...................................................................................... R$ 53.854.520,00 

1. – IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA .......…................. R$    2.707.696,00 

2. – CONTRIBUIÇÕES ......................................................…….................................. R$    1.100.000,00 

3.  - RECEITA PATRIMONIAL .................................................................................  R$       388.738,63 

4. - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ..................................................................    R$  49.658.085,37 

5. – OUTRAS RECEITAS CORRENTES .................................................……........   R$       168.000,00 

 – RECEITAS DE CAPITAL ......................................................................................  R$   2.745.480,00 

1. – ALIENAÇÃO DE BENS .....................................................................................    R$      176.400,00 

2. – TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL ...................................................................    R$   2.400.080,00 
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3. – OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  .................................................................    R$         1.000,00 

 

TOTAL GERAL .........................................................................................................    R$  56.600.000,00  

 

 Art. 3º. A despesa será realizada, segundo a discriminação dos quadros programa de trabalho e natureza da 

despesa, integrantes deste Projeto de Lei, com os seguintes desdobramentos: 

 

- DESPESAS POR FUNÇÕES 

FUNÇÕES 
R$ 

Legislativa 

............................................................................................... 

Administração 

........................................................................................ 

Assistência Social 

................................................................................... 

Saúde 

..................................................................................................

.... 

Educação 

................................................................................................. 

Cultura 

..................................................................................................

... 

Urbanismo 

............................................................................................... 

Gestão Ambiental 

.................................................................................... 

Agricultura 

.............................................................................................. 

Indústria 

.................................................................................................. 

Desporto e Lazer 

..................................................................................... 

Encargos Especiais 

.................................................................................. 

Reserva de Contingência 

......................................................................... 

2.300.000,00 

5.759.956,00 

2.841.886,00 

14.741.884,11 

20.508.253,80 

    527.300,00 

5.430.990,40 

   589.062,00 

2.618.467,69 

     200.000,00 

   429.500,00 

     152.700,00 

   500.000,00 

TOTAL GERAL 

................................................................................... 

56.600.000,00  

 

- RECURSOS POR PODER/ÓRGÃO 

PODER/ÓRGÃO 
R$ 

Poder Legislativo 

- Câmara Municipal 

................................................................................ 

    2.300.000,00 

    2.300.000,00 

Poder Executivo 

- Gabinete do Prefeito 

............................................................................. 

- Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

............................. 

- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 53.700.000,00 

   1.150.400,00 

  5.348.736,00 

  5.487.990,40 

20.508.253,80 

 14.741.884,11 
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............................. 

- Secretaria Municipal de Educação 

....................................................... 

- Secretaria Municipal de Saúde 

............................................................. 

- Secretaria Municipal de Assistência Social 

.......................................... 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

................................. 

- Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

................ 

- Controladoria Geral 

….......................................................................... 

- Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

….......................................... 

  2.841.886,00 

  2.618.467,69 

     904.800,00 

      108.520,00 

     589.062,00 

 

 Art. 4º. As Dotações Orçamentárias serão movimentadas pelos Poderes e Órgãos da Administração Municipal. 

 

 Art. 5º. Integram a presente Lei os Orçamentos: 

I – Fiscal 

II – Da Seguridade Social 

 

 Art. 6º. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos adicionais suplementares, nos termos 

do que dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para a Administração Direta e seus Fundos Municipais, até o 

limite de 50% (cinquenta por cento) do total da despesa fixada em seus respectivos orçamentos para o Exercício de 2023. 

  

 Art. 7º. Ficam autorizados e excluídos do limite previsto no Art. 6º desta Lei: 

 

I - Os créditos adicionais suplementares:  

a) destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e encargos, de acordo com o Parágrafo único do Art. 66 da Lei 

Federal nº 4.320, de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes da anulação de dotações consignadas no mesmo 

grupo de despesa;  

b) destinados a suprir insuficiências nas dotações referentes à amortização e encargos da dívida pública;  

 

 Art. 8º - A abertura de créditos adicionais que utilizarem como recurso superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício de 2022, nos termos do artigo 43, I, da Lei Federal 4.320, de 1964, fica autorizada em sua 

totalidade, não sendo computada dentro do limite estabelecido no artigo 6º da presente lei. 

 

Parágrafo único. A abertura dos créditos a que se refere o caput deste artigo deverá ser vinculada às mesmas fontes de 

recursos à conta das quais foi apurado o superávit financeiro no balanço do exercício de 2022 para atendimento ao que 

dispõe o parágrafo único do artigo 8º da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 9º - A abertura de créditos adicionais que utilizarem como recurso o excesso de arrecadação no exercício 

financeiro de 2023, nos termos do artigo 43, II, da Lei Federal 4.320, de 1964, fica autorizado, obedecendo os limites do 

excesso de arrecadação, não sendo computada dentro do limite estabelecido no artigo 6º da presente lei. 

 

Art. 10. Ficam autorizados, até o limite de 10 % do valor total do orçamento de 2023, os créditos adicionais 

destinados a suprir insuficiências nas dotações abertas por créditos especiais. 

 

Art. 11. O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização das despesas, inclusive a programação financeira, 

onde fixará as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com a arrecadação da receita, a fim de obter o 

equilíbrio financeiro preconizado pela legislação vigente. 
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 Art. 12. Fica autorizada a alteração orçamentária necessária a atender a Portaria Conjunta nº 02, da Secretaria do 

Tesouro Nacional – STN e da Secretaria de Orçamento Federal – SOF, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão – MPD, bem como outras portarias elaboradas e publicadas pela STN, SOF e TCEES posteriores à publicação dessa 

Lei Orçamentária, relativas a classificação da natureza da Receita, da Despesa e de Fonte de Recursos. 

 

Art. 13. A execução do Orçamento constante desta Lei obedecerá às diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 30 de novembro de 2022.  

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA – ES 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 2023: 

 

 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  PREVISTA PARA 2023: 

RECEITA CORRENTE PREVISTA 60.534.120,00 

DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 6.511.600,00 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 54.022.520,00 

 

 

DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM PESSOAL PREVISTOS PARA 2023: 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 54.022.520,00 

DOTAÇÕES COM PESSOAL ORÇADAS (PREF + CAMARA) 24.876.551,03 

PERCENTUAL PROJETADO 46.05 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA – ES 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 2023 

 

RECEITAS VINCULADAS A SAUDE: 

 

1.1.1.2.50.0.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 140.400,00 

1.1.1.2.50.0.2 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 80.000,00 

1.1.1.2.50.0.3 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 14.800,00 

1.1.1.2.53.0.1 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Im 120.000,00 

1.1.1.3.03.1.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 492.000,00 

1.1.1.3.03.4.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros R 100.000,00 

1.1.1.4.51.1.1 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Prin 1.600.000,00 

1.1.1.4.51.1.2 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Mult 6.240,00 

1.1.1.4.51.1.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívi 4.160,00 

1.7.1.1.51.1.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 15.680.000,00 
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1.7.1.1.52.0.1 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territor 12.480,00 

1.7.2.1.50.0.1 Cota-Parte do ICMS - Principal 14.600.000,00 

1.7.2.1.51.0.1 Cota-Parte do IPVA - Principal 880.000,00 

1.7.2.1.52.0.1 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 150.000,00 

Soma 33.880.080,00 

 

 

TOTAL DESPESA SAÚDE FONTE 1.500.0015 = 11.554.330,74 = 34,10% 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA – ES 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 2023 

RECEITAS VINCULADAS A EDUCAÇÃO: 

 

1.1.1.2.50.0.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 140.400,00 

1.1.1.2.50.0.2 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 80.000,00 

1.1.1.2.50.0.3 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 14.800,00 

1.1.1.2.53.0.1 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Im 120.000,00 

1.1.1.3.03.1.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 492.000,00 

1.1.1.3.03.4.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros R 100.000,00 

1.1.1.4.51.1.1 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Prin 1.600.000,00 

1.1.1.4.51.1.2 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Mult 6.240,00 

1.1.1.4.51.1.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívi 4.160,00 

1.7.1.1.51.1.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 15.680.000,00 

1.7.1.1.51.2.1 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1.380.000,00 

1.7.1.1.52.0.1 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territor 12.480,00 

1.7.2.1.50.0.1 Cota-Parte do ICMS - Principal 14.600.000,00 

1.7.2.1.51.0.1 Cota-Parte do IPVA - Principal 880.000,00 

1.7.2.1.52.0.1 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 150.000,00 

Soma 35.260.080,00 

 

 

TOTAL DESPESA EDUCAÇÃO FONTE 1.500.0025           R$ 2.886.706,60 

DEDUÇÃO PARA O FUNDEB                                         R$ 6.511.600,00  

SOMA                                                                                    R$ 9.398.306,60 = 26,65% 

 

RECEITA DO FUNDEB              R$ 12.180.000,00 

DESPESAS COM PAGAMENTO DE  

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA                R$ 9.626.000,00 = 79,03% 
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Anexo: 
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DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO, SOBRE AS RECEITAS E DESPESAS, DECORRENTES DE ISENÇÕES, ANISTIAS, REMISSÕES, SUBSÍDIOS E BENEFÍCIOS DE 

NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA E CREDITÍCIA. (Constituição Federal, art. 165, § 6º - LRF, art. 5º, inciso II)  

 

FUNDAMENTAÇÃO 
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O presente demonstrativo, para o exercício financeiro de 2023, foi elaborado em conformidade com o disposto no:  

 

01) Parágrafo 6º do art. 165 da Constituição Federal, que estabelece a obrigação de o Poder Executivo fazer tal apresentação;  

 

02) Inciso II do art. 5º da Lei complementar nº 101 de 2000, que estabelece que projeto de lei orçamentária anual (LOA) será acompanhado de documento a que se refere o § 6º do art. 165 

da Constituição Federal, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado.  

 

APRESENTAÇÃO DO DEMONSTRATIVO 

 

No que se refere a renúncia fiscal, segundo o disposto no § 1º do art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000, compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção 

em caráter geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 

diferenciado.  

 

Destaca-se que esse demonstrativo se refere aos benefícios de natureza tributária. Para a elaboração deste documento, foram considerados como benefícios tributários, aqueles que se 

enquadrem, cumulativamente, nas seguintes hipóteses:  

a) Reduzam a arrecadação potencial;  

b) Aumentem a disponibilidade econômica do contribuinte;  

c) Constituam, sob o aspecto jurídico, uma exceção à norma que referencia o tributo ou alcancem, exclusivamente, determinado grupo de contribuintes.  

 

As concessões a título de renúncia de receita foram concedidas conforme demonstrativo abaixo: 

 

INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS INSTITUÍDOS EM TODA A REGIÃO DO MUNICÍPIO DE ATILIO VIVACQUA, SEM A INDICAÇÃO DE REGIÃO 

TRIBUTO MODALIDADE 

SETORES/ 

PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO 

LEI 2023 



Quinta-Feira, 30 de Novembro de 2022 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed. 582 | Página 41 de 97 
 

 

IPTU /ISS /ITBI 
Isenção e redução 

base de calculo 

incentivo para 

instalação/ampliação 

de empresas e 

geração de 

empregos. 

Projeto de Lei a ser 

encaminhado para o 

Poder Legislativo 

 1.500.000,00  

Taxa de Alvara de 

Funcionamento 
Isenção total 

Microempreendedor 

Individual 

Lei Municipal 1301 - CTM 

- Artigo 274 
 89.789,06  

Taxa de Alvara de 

Funcionamento 

Isenção parcial - 

50% 
Empresas ME e EPP 

Lei Municipal 1301 - CTM 

- Artigo 275 
 85.650,48  

IPTU 
Isençao Parcial - 

20 % a 40 %  
Populaçao em Geral  

Lei Municipal 1301 - CTM 

- Artigo 73 § 3º Artigo 

197 § 2º       

 63.908,80  

IPTU Isenção total 
Idosos com mais de 

65 anos 

Lei Municipal 1301 - CTM 

- Artigo 210, Inciso III 
 6.380,00  

TOTAL  1.745.728,34  

 

 

8 – Anexos LDO: 
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ARF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2023 

 

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais 210.000,00 
Abertura de cr é ditos adicionais a 

partir da Reserva de Contingência 
210.000,00 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00   

Avais e Garantias Concedidas 0,00   

Assunção de Passivos 0,00   

 
Assistências Diversas 

 
210.000,00 

Abertura de cr é ditos adicionais a partir 

da redu ç ã o de dota ç ã o de 

despesas discricionárias 

 
210.000,00 

Outros Passivos Contingentes 0,00   

SUBTOTAL 420.000,00 SUBTOTAL 420.000,00 

 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação 0,00   

Restituição de Tributos a Maior 0,00   

Discrepância de Projeções:    

Outros Riscos Fiscais 0,00   

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00 

TOTAL 420.000,00 TOTAL 420.000,00 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA JOSÉ RICARDO COSTA RAMBALDUCCI 

Prefeito Municipal Secretário Munic. de Adm e Finanças Contador CRC-ES-006579-0 

 

AMF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO I – METAS ANUAIS 

 
MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

202
3 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º)  R$ 1,00 

 

ESPECIFICAÇÃO 

202
3 

202
4 

202
5 

Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL 

Corrent

e 

(a) 

Constant

e 

(a / 

PIB) 

x 100 

(a / 

RCL) 

x 100 

Corrent

e 

(b) 

Constant

e 

(b / 

PIB) 

x 100 

(b / 

RCL) 

x 100 

Corrent

e 

(c) 

Constant

e 

(c / 

PIB) 

x 100 

(c / 

RCL) 

x 100 

Receita Total 56.600.000 54.902.000 0,0007 104,77 59.582.820 57.795.335 0,0008 104,77 61.626.511 59.777.716 0,0008 104,77 

Receitas Primárias (I) 56.251.573 54.564.026 0,0007 104,13 59.216.031 57.439.550 0,0008 104,13 61.247.141 59.409.727 0,0008 104,13 

Despesa Total 56.600.000 54.902.000 0,0007 104,77 59.582.820 57.795.335 0,0008 104,77 61.626.511 59.777.716 0,0008 104,77 

Despesas Primárias (II) 56.599.000 54.901.030 0,0007 104,77 59.581.820 57.794.365 0,0008 104,77 61.625.511 59.776.746 0,0008 104,77 

Resultado Primário (III) = (I – II) -347.427 -337.004 0,0000 -0,64 -365.789 -354.815 0,0000 -0,64 -378.370 -367.019 0,0000 -0,64 

Resultado Nominal -4.100.000 -3.977.000 -0,0001 -7,59 -4.333.700 -4.203.689 -0,0001 -7,62 -4.580.721 -4.443.299 -0,0001 -7,79 

Dívida Pública Consolidada 0 0 0,0000 0,00 0 0 0,0000 0,00 0 0 0,0000 0,00 

Dívida Consolidada Líquida -
10.165.368 

-9.860.407 -0,0001 -18,82 -10.775.290 -
10.452.032 

-0,0001 -18,95 -11.421.808 -11.079.153 -0,0001 -19,42 

Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0 0 0,0000 0 0 0 0,0000 0 0 0 0,0000 0 

Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0 0 0,0000 0 0 0 0,0000 0 0 0 0,0000 0 

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V) 0 0 0,0000 0 0 0 0,0000 0 0 0 0,0000 0 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES KAROLINE DUARTE VENTURI 

LIMA 
JOSÉ RICARDO COSTA 
RAMBALDUCCI 

Prefeito Municipal Secretário Munic. de Adm e 
Finanças 

Contador CRC-ES-006579-0 

 

AMF/Tabela 2 - DEMONSTRATIVO 2 – AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2023 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)     R$ 1,00 

 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
 

2021 
 

(a) 

 

 
% PIB 

 

 
% RCL 

 

Metas Realizadas 

em 2021 

 

(b) 

 

 
% PIB 

 

 
% RCL 

 

Variação 

Valor 

(c) = (b-a) 

% 

(c/a) x 100 

Receita Total Receitas 

Primárias (I) Despesa 

Total 

Despesas Primárias (II) Resultado 

Primário (III) = (I–II) Resultado 

Nominal 

Dívida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada Líquida 

35.000.000 

34.400.000 

35.000.000 

35.000.000 

-600.000 

-4.000.000 

0 

-2.000.000 

0,0005 

0,0005 

0,0005 

0,0005 

0,0000 

-0,0001 

0,0000 

0,0000 

112,54 

110,61 

112,54 

112,54 

-1,93 

-12,86 

0,00 

-6,43 

52.777.788 

50.096.496 

51.715.980 

51.715.980 

-1.619.484 

846.984 

0 

-10.971.676 

0,0007 

0,0007 

0,0007 

0,0007 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

-0,0001 

104,68 

99,37 

102,58 

102,58 

-3,21 

1,68 

0,00 

-21,76 

17.777.788 

15.696.496 

16.715.980 

16.715.980 

-1.019.484 

4.846.984 

0 

-8.971.676 

50,79 

45,63 

47,76 

47,76 

169,91 

-121,17 

0,00 

448,58 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA JOSÉ RICARDO COSTA RAMBALDUCCI 

Prefeito Municipal Secretário Munic. de Adm e Finanças Contador CRC-ES-006579-0 

 

 

AMF/Tabela 3 - DEMONSTRATIVO 3 – METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2023 

 

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II) R$ 1,00 

 
ESPECIFICAÇÃO 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2020 202

1 

% 202

2 

% 2023 % 2024 % 2025 % 

Receita Total 41.080.396 52.777.788 28,47 45.543.856 -13,71 56.600.000 24,28 59.582.820 5,27 61.626.511 3,43 

Receitas Primárias (I) 40.856.958 50.096.496 1,23 45.449.573 -9,28 56.251.573 23,77 59.216.031 5,27 61.247.141 3,43 

Despesa Total 44.742.242 51.715.980 1,16 45.543.856 -11,93 56.600.000 24,28 59.582.820 5,27 61.626.511 3,43 

Despesas Primárias (II) 44.742.242 51.715.980 1,16 45.542.756 -11,94 56.599.000 24,28 59.581.820 5,27 61.625.511 3,43 

Resultado Primário (III) = (I - II) -3.885.283 -1.619.484 0,42 -93.183 -94,25 -347.427 272,84 -365.789 5,29 -378.370 3,44 

Resultado Nominal -3.885.283 846.984 -0,22 -94.062 -111,11 -4.100.000 4258,83 -4.333.700 5,70 -4.580.721 5,70 

Dívida Pública Consolidada 0 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 0,00 

Dívida Consolidada Líquida -9.078.187 -10.971.676 120,86 -9.589.970 -12,59 -10.165.368 6,00 -10.775.290 6,00 -11.421.808 6,00 

 

 

ESPECIFICAÇÃO 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2019 202

0 

% 202

1 

% 2022 % 2023 % 2024 % 

Receita Total 39.847.984 51.194.454 28,47 44.177.540 -13,71 54.902.000 24,28 57.795.335 5,27 59.777.716 3,43 

Receitas Primárias (I) 39.631.250 48.593.601 1,23 44.086.086 -9,28 54.564.026 23,77 57.439.550 5,27 59.409.727 3,43 

Despesa Total 43.399.975 50.164.501 1,16 44.177.540 -11,93 54.902.000 24,28 57.795.335 5,27 59.777.716 3,43 

Despesas Primárias (II) 43.399.975 50.164.501 1,16 44.176.473 -11,94 54.901.030 24,28 57.794.365 5,27 59.776.746 3,43 
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Resultado Primário (III) = (I - II) -3.768.725 -1.570.899 0,42 -90.388 -94,25 -337.004 272,84 -354.815 5,29 -367.019 3,44 

Resultado Nominal -3.768.725 821.574 -0,22 -91.240 -111,11 -3.977.000 4258,83 -4.203.689 5,70 -4.443.299 5,70 

Dívida Pública Consolidada 0 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 0,00 

Dívida Consolidada Líquida -8.805.841 -10.642.525 120,86 -9.302.271 -12,59 -9.860.407 6,00 -10.452.032 6,00 -11.079.153 6,00 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA JOSÉ RICARDO COSTA 
RAMBALDUCCI 

Prefeito Municipal Secretário Munic. de Adm e 
Finanças 

Contador CRC-ES-006579-0 

 

AMF/Tabela 4 - DEMONSTRATIVO 4 – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2023 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)     R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 % 2020 % 2019 % 

Patrimônio/Capital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

90.334.439 100,00% 83.181.452 100,00% 73.094.247 100,00% 

TOTAL 90.334.439 100,00% 83.181.452 100,00% 73.094.247 100,00% 

 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 % 2020 % 2019 % 
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Patrimônio 

Reservas 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

      

TOTAL 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA JOSÉ RICARDO COSTA RAMBALDUCCI 

Prefeito Municipal Secretário Munic. de Adm e Finanças Contador CRC-ES-006579-0 

 

 

AMF/Tabela 5 - DEMONSTRATIVO 5 – ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 

ATIVOS 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2023 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 

1,00 

RECEITAS REALIZADAS 
2021 

(a) 

2020 

(b) 

2019 

(c) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens 

Imóveis 

0,00 

0,00 

198.847,9

0 

198.847,9
0 

354.205,0

0 

354.205,0
0 

 

DESPESAS EXECUTADAS 
2021 

(d) 

2020 

(e) 

2019 

(f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) DESPESAS 

DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

238.465,00 0,00 211.766,00 

238.465,00 0,00 211.766,00 

238.465,00 0,00 211.766,00 
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SALDO EXERCICIO ANTERIOR 17.439,10 

Amortização da 

Dívida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Geral de Previdência Social 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

 

 
SALDO FINANCEIRO 

2021 

(g) = ((Ia – 

IId) + 

IIIh) 

2020 

(h) = ((Ib – 
IIe) 

+ IIIi) 

 
2019 

(i) = (Ic – 

IIf) 

VALOR (III) 120.261,0
0 

358.726,0
0 

159.878,1
0 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 

08:11h Nota : 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA JOSÉ RICARDO COSTA RAMBALDUCCI 

Prefeito Municipal Secretário Munic. de Adm e Finanças Contador CRC-ES-006579-0 
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AMF/Tabela 6 - DEMONSTRATIVO 6 – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA LEI DE 

DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2023 

 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PLANO 
PREVIDENCIÁRIO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201
9 

202
0 

202
1 

RECEITAS CORRENTES (I) 

Receita de Contribuições dos 

Segurados Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Militar 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Receita de Contribuições 

Patronais Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Militar 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Em Regime de Parcelamento 

de Débitos Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Receitas de Valores 

Mobiliários Outras 

Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 

Receita de Aporte Periódico de Valores 

Predefinidos Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS 

para o RPPS Demais Receitas 

Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 

Alienação de Bens, Direitos 
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e Ativos Amortização de 

Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - 
(III) = (I + II) 

   

 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201
9 

202
0 

202
1 

ADMINISTRAÇÃO (IV) 

Despesas 

Correntes 

Despesas de 

Capital 

PREVIDÊNCIA (V) 

Benefícios - 

Civil 

Aposentado

rias 

Pensões 

Outros Benefícios 

Previdenciários Benefícios - 

Militar 

Reformas 

Pensões 

Outros Benefícios 

Previdenciários Outras 

Despesas Previdenciárias 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

   

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VI) = (IV + V) 

   

 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)    
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS 20
19 

202
0 

20
21 

VALOR  

 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 201
9 

202
0 

202
1 

VALOR    

 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO 
RPPS 

201

9 

202

0 

202

1 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 

Predefinidos Outros Aportes para o RPPS 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

   

 

BENS E DIREITOS DO RPPS 20
19 

202
0 

202
1 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Investimentos e 

Aplicações Outro 

Bens e Direitos 

   

 

PLANO FINANCEIRO 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201

9 
202

0 
202

1 

RECEITAS CORRENTES (VIII) 

Receita de Contribuições dos 

Segurados Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Militar 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Receita de Contribuições 

Patronais Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Militar 

Ativo 

Inativo 

Pensioni

sta 

Em Regime de Parcelamento 

de Débitos Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Receitas de Valores 

Mobiliários Outras 

Receitas Patrimoniais 

Receita de 

Serviços Outras 

Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS 

para o RPPS Demais Receitas 

Correntes 
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 

Alienação de Bens, Direitos 
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e Ativos Amortização de 

Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (X) = (VIII + IX)   

 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 201

9 
202

0 
202

1 
ADMINISTRAÇÃO (XI) 

Despesas 
Correntes 
Despesas de 
Capital 

PREVIDÊNCIA (XII) 
Benefícios - 

Civil 

Aposentado

rias 

Pensões 
Outros Benefícios 

Previdenciários Benefícios - 
Militar 

Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios 

Previdenciários Outras 
Despesas Previdenciárias 

Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS Demais Despesas 
Previdenciárias 

   

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(XIII) = (XI + XII 

   

 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X – XIII)    



Quinta-Feira, 30 de Novembro de 2022 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed. 582 | Página 53 de 97 
 

 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
FINANCEIRO DO RRPS 

201
9 

202
0 

202
1 

Recursos para Cobertura de Insuficiências 
Financeiras Recursos para Formação de 
Reserva 

   

 

 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

     

 
EXERCÍCI

O 

Receitas 

Previdenci

árias 
(a) 

Despesas 

Previdenci

árias 
(
b
) 

Resultad

o 

Previdenci

ário 
(c) = (a-
b) 

Saldo 

Financeiro 

do 

Exercício 
(d) = (d Exercício 
Anterior) + (c) 

     

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 
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AMF/Tabela 7 - DEMONSTRATIVO 7 – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

 
MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE 
RECEITA 

2023 

 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

 

ITE

M 

 

TRIBUT

O 

 

MODALIDADE 

 

SETORES/ 

PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO 

 

LEI 

 
RENÚNCIA DE RECEITA 
PREVISTA 

 

COMPENSAÇÃO 

20
23 

20
24 

20
25 

 

 
01 

 

IPTU 
/ISS 

/ITBI 

 

Isenção e 

redução base 

de calculo 

incentivo

 par
a 

instala ç ã o/amplia ç ã o 

de empresas e gera ç ã o 

de empregos. 

Projeto de Lei 

a ser 

encaminhado 

para o Poder 

Legislativo 

 

 
1.500.000,0

0 

 

 
2.000.000,0

0 

 

 
2.500.000,00 

Incremento na receita do 

ISSQN proveniente de novos 

empreendimentos a serem 

instalados no município. 

 

02 

Taxa de 

Alvara 

de 

Funcion

a 
mento 

 

Isenção total 

 

Microempreendedor 
Individual 

Lei 

Municipal 

1301 - 

CTM - 
Artigo 274 

 

89.789,06 

 

98.768,96 

 

110.621,23 

MEI adequacao da Legislacao 
Federal 

- LC 128/2008, que preve a 
isencao de cobranca de Taxas 
para empreendedores 
individuais. 

 

 

03 

Taxa de 

Alvara 

de 

Funcion

a mento 

 

 

Isenção parcial - 50% 

 

 

Empresas ME e EPP 

 
Lei 

Municipal 

1301 - 

CTM - 

Artigo 275 

 

 

85.650,48 

 

 

94.215,53 

 

 

104.579,23 

Incentivo a implantacao de 

novos empreendimentos no 

municipio com criacao de 

novos postos de trabalho e 

geracao de renda local. 

 

 
04 

 

 
IPTU 

 

 
Isençao Parcial - 20 % a 40 
% 

 

 
Populaçao em Geral 

Lei 

Municipal 

1301 - 

CTM - 

Artigo 73 § 

3º Artigo 197 

§ 2º 

 

 
63.908,80 

 

 
76.690,56 

 

 
92.028,67 

Aumento da arrecadação do 

IPTU,estimulando o 

pagamento em cota única 

evitando assim a 

inadimplencia no 

recolhimento do 
referido imposto. 
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05 

 

IPTU 

 

Isenção total 

 

Idosos com mais de 65 
anos 

Lei 

Municipal 

1301 - 

CTM - 

Artigo 210, 
Inciso 

III 

 

6.380,00 

 

7.180,00 

 

8.257,00 

Aumento da arrecadação do 

IPTU, decorrente da ampliação 

de sua base de cálculo, em 

função de ações de 
recadastramento imobiliário. 

TOTAL 1.745.728,3
4 

2.276.855,0
5 

2.815.486,13  

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 
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AMF/Tabela 8 - DEMONSTRATIVO 8 – MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO 

 

 

 

 
MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2023 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

EVENTOS 2023 
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Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais (-) 

Transferências ao FUNDEB 

100.000,00 

50.000,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 50.000,00 

Redução Permanente de Despesa (II)  

Margem Bruta (III) = (I+II) 50.000,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) Novas 

DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 50.000,00 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 
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MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 

LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS AÇÕES 

PRIORITÁRIAS DO GOVERNO 

2023 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS DO GOVERNO POR UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

CAMARA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 

1.0001 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO 

1.0002 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA 

FUNCIONAME 

2.0001 MANUT ATIV DO PODER LEGISLATIVO 

2.0002 DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO 

2.0003 CONCURSO PUBLICO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

1.0003 REF E AMPLIAÇÃO DA SEDE DO MUNICIPIO 

1.0004 IMPLANTAÇÃO DE POLO INDUSTRIAL 

2.0004 MANUT ATIV DO GABINETE DO PREFEITO 

 
SECRET. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

2.0005 MODERNIZAÇÃO TRIBUTARIA 

2.0006 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS 

ADMINISTRAT 

2.0007 MANUT ATIV DA SEMAF 

3.0001 PAGAMENTO DA DIVIDA CONTRATADA E DE PRECATÓRIOS 

3.0002 FORMAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1.0005 CONST, REFORMA E AMPL DO SETOR FUNERÁRIO 

1.0006 CONST, REF E AMPL DA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

1.0007 CONSTRUÇÃO, REF E AMPL DE MUROS, VIAS, ESTRADAS E 

1.0008 CONST, REF E AMPL DO SETOR DE AGUA E ESGOTO 

1.0029 CONST E REFORMA DE PRAÇAS 

2.0008 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL 

2.0010 MANUT ATIV DA SEMUR E SEGURANCA PATRIMONIAL 

2.0011 MANUT ATIV DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 

2.0012 MANUT ATIV DE LIMPEZA PUBLICA 

2.0013 MANUT DAS PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 

2.0014 MANUT ATIV SISTEMA DE AGUA E ESGOTO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.0009 CONST, REF E AMPL UNID ENSINO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

1.0010 CONST, REF E AMPL UNID ENSINO FUNDAMENTAL 

1.0011 APARELAHAMENTO UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

1.0012 APARELAHAMENTO UNIDADES ENSINO FUNDAMENTAL 

1.0027 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO 

DO 

1.0028 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO 

DA 

2.0015 MANUT ATIV ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL 

2.0016 MANUT ATIV ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 
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MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 

LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS AÇÕES 

PRIORITÁRIAS DO GOVERNO 

2023 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS DO GOVERNO POR UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

2.0017 MANUT ATIV TRANSP ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

2.0018 MANUT ATIV TRANSP ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 

2.0019 MANUT ATIV TRANSP ESCOLAR ENSINO SUPERIOR 

2.0020 DISPONIB DINHEIRO DIRETO ESCOLA-ED INFANTIL 

2.0021 DISPONIB DINHEIRO DIRETO ESCOLA-ENSINO FUNDAMENTAL 

2.0022 DISPONIB DINHEIRO DIRETO ESCOLA-EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2.0023 MANUT ATIV EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2.0024 MANUT ATIV PROGRAMA ATLETAS NA ESCOLA 

2.0025 FORMAÇÃO CONTINUADA PROFISSIONAIS EDUC INTANTIL 

2.0026 FORMAÇÃO CONTINUADA PROFISSIONAIS ENSINO 

FUNDAMENT 

2.0027 MANUT ATIV PROGRAMA MAIS CULTURA ENS FUNDAMENTAL 

2.0028 MANUT ATIV EDUCAÇÃO INFANTIL 

2.0029 MANUT ATIV ENSINO FUNDAMENTAL 

2.0069 IMPLANTAÇÃO DE ENERGIA SOLAR NAS UNIDADES DE ENSIN 

2.0070 IMPLANTAÇÃO DE ENERGIA SOLAR NAS UNIDADES DE EDUCA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

1.0013 CONST, REF E AMPL DA ATENÇÃO BASICA 

1.0014 APARELHAMENTO DAS UNIDADES DA ATENÇÃO BASICA 

1.0015 IMPLANTAÇÃO/APARELHAMENTO UNID LABORAT AMBULAT E 

H 

1.0016 CONST, REF E AMPL UNID AMBULAT E HOSPITALARES 

2.0030 ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 

2.0031 AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE 

2.0032 SAUDE BUCAL 

2.0033 SAUDE NA ESCOLA - PSE 

2.0034 MANUT ATIV PARA ATENDER CARENCIAS NUTRICIONAIS 

2.0035 MANUT ATIV DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

2.0036 MANUTENÇÃO REDE URGENCIA E EMERGENCIA - SAMU 

2.0037 MANUT ATIV PARA FUNCION MEDIA E ALTA COMPLEXIDAD 

2.0038 TRANSF AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

2.0039 MANUT ATIV VIG EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL 

2.0040 MANUT ATIV VIG SANITARIA 

2.0041 MANUT CONTROLE AO TABAGISMO 

2.0042 CAMPANHAS DE VACINAÇÃO 

2.0043 MANUT ATIV FUNDO MUNICIPAL SAÚDE 

2.0044 MANUT CONSELHO DE SAUDE 

2.0066 ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA 
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MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS AÇÕES 

PRIORITÁRIAS DO GOVERNO 2023 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS DO GOVERNO POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1.0017 REF E AMPLIAÇÃO PARA ATENDER IDOSOS 

1.0018 REF E AMPLIAÇÃO DO CRAS 

1.0019 CONST, REF E AMPL UNID HABIT ZONA URBANA 

1.0020 CONST, REF E AMPL UNID HABIT ZONA RURAL 

2.0045 ATENDIMENTO À FAMÍLIA - CRAS 

2.0046 FORTALECIMENTO DE VINCULOS 

2.0047 BPC NA ESCOLA 

2.0048 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

2.0049 ATENDIMENTO BENEFICIARIOS EVENTUAIS 

2.0050 MANUT CONSELHO TUTELAR 

2.0051 MANUT ATIV DA ASSISTENCIA SOCIAL 

2.0052 MANUTENÇÃO ATIVIDADES CMAS - AV 

2.0053 MANUT ATIV DA MEDIA COMPLEXIDADE 

2.0054 ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMILIAS E 

INDIVIDUOS 

2.0055 MANUT ATIV DE ALTA COMPLEXIDADE 

2.0072 GESTÃO DO FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA - FIA 

 
SECRET. MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

1.0021 CONST REF E AMPL REDE ELET RURAL 

1.0022 CONST REF E AMPL SETOR DESENV RURAL 

2.0056 MANUT ATIV DESENV RURAL 

 
SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

1.0023 CONST E APARELHAMENTO DO ESTADIO MUNICIPAL 

1.0024 CONST REF E AMPL DAS ÁREAS DA SEMCTEL 

1.0025 CONST E APARELHAMENTO DO TEATRO MUNICIPAL 

2.0057 MANUT DAS ATIVIDADES DA SEMCTEL 

2.0058 EVENTOS E FESTAS DO MUNICIPIO 

2.0059 ORG DE CAMPEONAT P/INCENTIVAR O ESPORTE 

2.0060 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

2.0071 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

 

CONTROLADORIA GERAL 

2.0009 MANUT ATIV CONTROLADORIA 

2.0068 REALIZAÇÃO DE TRABALHO DE AUDITORIA INTERNA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

1.0026 CONST, REF E AMPL SETOR DE MEIO AMBIENTE 

2.0061 LICENCIAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL 

2.0062 RECUPERACAO DE AREA DEGRADADA 

2.0063 MANUT ATIV MEIO AMBIENTE 

FONTE: Sistema Smarapd, Secretária Municipal da Fazenda, 23/09/2022, 08:11h 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES      KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA        JOSÉ RICARDO COSTA RAMB 

Prefeito Municipal          Secretário Munic. de Adm e Finanças      Contador CRC-ES-006579-0 
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9 – Despesa 
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EXTRATOS 
 

CONTRATO Nº 086/2022 – FMS 
Dispensa de Licitação Nº. 052/2022 – Art. 75, I, Lei. Nº. 14.133/2021 

Processo Administrativo Nº. 4548/2022  

Contratantes: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 
Contratada: CDDK AGRICULTURA EMPRESARIAL LTDA-ME. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM ASSESSORIA TÉCNICA EM AGRICULTURA, SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL, ASSESSORAMENTO À AGRICULTURA FAMILIAR, E NOS PROGRAMAS SOCIAIS 

GOVERNAMENTAIS NA COMPRA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS COM DISTRIBUIÇÃO SIMULTÂNEA, PARA ATENDER 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ATÍLIO VIVACQUA-ES. 

Do Valor: R$45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais). 

Dotação Orçamentária:  
Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.244.0018.2.0051 – Elemento de Despesa 

3.3.90.39.99 – Ficha 836 – Fonte 1.001.0000.0000/1.540.0000.0000. 

Vigência: 01/12/2022 a 30 /11/2023. 

Atílio Vivácqua/ES, 25 de novembro de 2022. 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/2022 
ID CidadES Contratação:  

2022.010E0700001.01.0024 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: Aquisição 
de material permanente e material de consumo. Recurso proveniente do repasse do Fundo Nacional de Assistência Social.  
Início da entrega das Propostas e Documentos de Habilitação: às 08:00h do dia 02/12/2022. Abertura das 
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Propostas: às 08:00h do dia 14/12/2022.  Início da Sessão de Disputa: às 08:10h do dia 14/12/2022.  Edital disponível 
nos sites: www.pmav.es.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Atílio Vivácqua-ES, 30/11/2022. 
Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
A Pregoeira do Município de Atilio Vivacqua, por meio de suas atribuições torna pública a Adjudicação do: 

Pregão Eletrônico Nº. 033/2022. 
Processo Administrativo Nº. 5984/2022. 

Fornecedor: LOVA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA;  
Objeto: Aquisição de equipamentos para apoio a produção (carreta, arado, batedeira, colhedora e grade). Recurso 

proveniente da Proposta nº 055612/2021 Plataforma +Brasil n° 925419/2021, do Ministério do Desenvolvimento Regional;  
Valor Total: R$75.690,00; 

Item/Marca/Modelo:  
01/Asus/Thor 6000 

03/Maqtron/B340 Compacta 
 

Atílio Vivácqua/ES, 20/10/2022. 
Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Municipal 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A Pregoeira do Município de Atilio Vivacqua, por meio de suas atribuições torna pública a Adjudicação do: 
Pregão Eletrônico Nº. 033/2022. 

Processo Administrativo Nº. 5984/2022. 
Fornecedor: R K INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA;  

Objeto: Aquisição de equipamentos para apoio a produção (carreta, arado, batedeira, colhedora e grade). Recurso 
proveniente da Proposta nº 055612/2021 Plataforma +Brasil n° 925419/2021, do Ministério do Desenvolvimento Regional;  

Valor Total: R$33.400,00; 
Item/Marca/Modelo:  

02/KLR-Kohler/KLR ARF 3x28 13 A.2022 NACIONAL 
 

Atílio Vivácqua/ES, 20/10/2022. 
Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Municipal 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A Pregoeira do Município de Atilio Vivacqua, por meio de suas atribuições torna pública a Adjudicação do: 
Pregão Eletrônico Nº. 033/2022. 

Processo Administrativo Nº. 5984/2022. 
Fornecedor: DELBA VICENTINI CREMASCO - ME;  

Objeto: Aquisição de equipamentos para apoio a produção (carreta, arado, batedeira, colhedora e grade). Recurso 
proveniente da Proposta nº 055612/2021 Plataforma +Brasil n° 925419/2021, do Ministério do Desenvolvimento Regional;  

Valor Total: R$36.900,00; 
Item/Marca/Modelo:  

04/Cremasco/CUSTOM 950 CIII 10 Facas 
 

Atílio Vivácqua/ES, 20/10/2022. 
Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Municipal 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A Pregoeira do Município de Atilio Vivacqua, por meio de suas atribuições torna pública a Adjudicação do: 
Pregão Eletrônico Nº. 033/2022. 

Processo Administrativo Nº. 5984/2022. 

Fornecedor: AGROVETERINARIA RM EIRELI EPP;  
Objeto: Aquisição de equipamentos para apoio a produção (carreta, arado, batedeira, colhedora e grade). Recurso 

proveniente da Proposta nº 055612/2021 Plataforma +Brasil n° 925419/2021, do Ministério do Desenvolvimento Regional;  
Valor Total: R$15.790,00; 

Item/Marca/Modelo:  
05/Tatu/GH 28X20 

 
Atílio Vivácqua/ES, 20/10/2022. 

Santa Louzada Campos Santos 
Pregoeira Municipal 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Atilio Vivacqua, por meio de suas atribuições torna pública a Homologação do: 
Pregão Eletrônico Nº. 033/2022. 

Processo Administrativo Nº. 5984/2022. 
Fornecedor: LOVA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA;  

Objeto: Aquisição de equipamentos para apoio a produção (carreta, arado, batedeira, colhedora e grade). Recurso 
proveniente da Proposta nº 055612/2021 Plataforma +Brasil n° 925419/2021, do Ministério do Desenvolvimento Regional;  

Valor Total: R$75.690,00; 
Item/Marca/Modelo:  

01/Asus/Thor 6000 
03/Maqtron/B340 Compacta 

 
Atílio Vivácqua/ES, 20/10/2022. 
Josemar Machado Fernandes 

http://www.pmav.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


Quinta-Feira, 30 de Novembro de 2022 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed. 582 | Página 95 de 97 
 

 

Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Prefeito Municipal de Atilio Vivacqua, por meio de suas atribuições torna pública a Homologação do: 
Pregão Eletrônico Nº. 033/2022. 

Processo Administrativo Nº. 5984/2022. 
Fornecedor: R K INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA;  

Objeto: Aquisição de equipamentos para apoio a produção (carreta, arado, batedeira, colhedora e grade). Recurso 
proveniente da Proposta nº 055612/2021 Plataforma +Brasil n° 925419/2021, do Ministério do Desenvolvimento Regional;  

Valor Total: R$33.400,00; 
Item/Marca/Modelo:  

02/KLR-Kohler/KLR ARF 3x28 13 A.2022 NACIONAL 
 

Atílio Vivácqua/ES, 20/10/2022. 
Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Prefeito Municipal de Atilio Vivacqua, por meio de suas atribuições torna pública a Homologação do: 
Pregão Eletrônico Nº. 033/2022. 

Processo Administrativo Nº. 5984/2022. 
Fornecedor: DELBA VICENTINI CREMASCO - ME;  

Objeto: Aquisição de equipamentos para apoio a produção (carreta, arado, batedeira, colhedora e grade). Recurso 
proveniente da Proposta nº 055612/2021 Plataforma +Brasil n° 925419/2021, do Ministério do Desenvolvimento Regional;  

Valor Total: R$36.900,00; 
Item/Marca/Modelo:  

04/Cremasco/CUSTOM 950 CIII 10 Facas 
 

Atílio Vivácqua/ES, 20/10/2022. 
Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Prefeito Municipal de Atilio Vivacqua, por meio de suas atribuições torna pública a Homologação do: 
Pregão Eletrônico Nº. 033/2022. 

Processo Administrativo Nº. 5984/2022. 
Fornecedor: AGROVETERINARIA RM EIRELI EPP;  

Objeto: Aquisição de equipamentos para apoio a produção (carreta, arado, batedeira, colhedora e grade). Recurso 
proveniente da Proposta nº 055612/2021 Plataforma +Brasil n° 925419/2021, do Ministério do Desenvolvimento Regional;  

Valor Total: R$15.790,00; 
Item/Marca/Modelo:  

05/Tatu/GH 28X20 
 

Atílio Vivácqua/ES, 20/10/2022. 
Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2022. 

 

FICA ELEITA A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA PARA BIÊNIO 2023 A 2024, DA 
LEGISLATURA 2021 A 2024 E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

                        O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA – ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, consoante ao que dispõe o art. 30, inciso XVI do RI  em  conformidade do art. 
44, inciso V da LOM, faz saber que o Plenário aprovou e eu promulgo o presente Decreto Legislativo nestes termos: 

 

Art. 1º - Fica eleita, por maioria dos votos, a chapa composta pelo Presidente: Gilcimar da Rocha Silva, Vice – Presidente: 
Roberto Alemonge de Souza e Secretário: Roberto da Silva Mello para assumir o mandato da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Atílio Vivácqua, compreendido entre os períodos legislativos de 2023 a 2024, da Legislatura 2021 a 2024. 

 

Art. 2º - Fica a posse dos eleitos fixada automaticamente na data de 1º de janeiro de 2023, nos termos do §5º do art. 33 da 

Lei Orgânica Municipal. 
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Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se 

 

 

Atílio Vivácqua – ES, 29 de Novembro de 2022. 

 

 

 

Gilcimar da Rocha Silva  

Presidente da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua 

Biênio 2021 a 2022 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 
ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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